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I. Publicações de artigos em periódicos científicos indexados, livros e capítulos de livros;
II. Publicações de trabalhos completos ou resumos em anais de eventos científicos nacionais e internacionais;
III. Publicações institucionais de Boletins Técnicos, Informes Técnicos, Documentos e Notas Técnicas;
IV. Produção Técnica, incluindo patentes de produtos e processos, cultivares protegidas ou registradas, programas de computador ou aplicativos digitais
registrados e desenhos industriais registrados;
V. Orientação ou coorientação de estudantes de graduação, mestrado, doutorado e pós-doutorado e de bolsistas de desenvolvimento tecnológico e
residentes;
VI. Orientação ou coorientação de estudantes de graduação, do Programa de Iniciação Científica, Tecnológica e de Extensão do IDR-Paraná;
VII. Participação em bancas de defesa de doutorado, mestrado, exames de qualificação, aperfeiçoamento, especialização e de trabalhos de conclusão de
curso de graduação;
VIII. Participação em eventos técnico-científicos ou de inovação, com apresentação de trabalhos, conferências, palestras ou coordenação de sessões;
IX. Organização de eventos técnico-científicos ou de inovação nacionais e internacionais, congressos, exposições e feiras;
X. Coordenação ou participação em redes de pesquisa, comissões técnicas, grupos de trabalho ou instâncias de assessoramento científico ou
tecnológico;
XI. Gerenciamento de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação, devidamente registrados no Sistema de Elaboração de Projetos e
Acompanhamento de Custos (SEPAC);
XII. Participação em comitê de assessoramento como consultor ad hoc ou revisor de projetos de agências de fomento;
XIII. Participação como membro de corpo editorial ou revisor de periódicos científicos;
XIV. Participação como responsável ou instrutor em eventos voltados à transferência de tecnologia, como cursos de curta duração, palestras em
seminários, oficinas, exposições, feiras e dias de campo;
XV. Participação como docente permanente em programa de pós-graduação devidamente credenciado pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal
de Nível Superior (CAPES);
XVI. Desempenho de cargo ou função de gestão institucional;
XVII. Recebimento de prêmios, menções honrosas ou títulos de associações ou sociedades acadêmicas ou técnico-científicas em função de resultados
relevantes para a pesquisa e desenvolvimento em sua área de atuação;
XVIII. Recebimento de bolsa de produtividade em pesquisa ou bolsa de desenvolvimento tecnológico concedidas pelas entidades de apoio e fomento à
ciência e tecnologia.
Art. 25. Para fins de avaliação da Promoção Por Qualificação por Resultados Relevantes, serão utilizadas as métricas não cumulativas da produção
técnico-científica.
Art. 26. Os Profissionais Pesquisadores serão considerados aptos à Promoção Por Qualificação por Resultados Relevantes, quando comprovarem o
atendimento de no mínimo 7 itens de produção técnico-científica para a promoção à classe 7 e de 10 itens de produção técnico-científica para a promoção
à classe 12, observada a quantidade mínima prevista de cada item para a respectiva classe, conforme disposto no Anexo II desta Portaria.
Art. 27. Para fins de avaliação da Promoção Por Qualificação por Resultados Relevantes, à Classe 7, do cargo do Profissional Pesquisador, não serão
considerados os itens IV, IX, X, XII e XV do Anexo II.

CAPÍTULO VII
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 28. Para a solicitação do pedido para avanço de carreira o servidor deverá instruí-lo conforme a Instrução de Serviço vigente disponível na Intranet-
Geral IDR-Paraná> Recursos Humanos> Divisão de Carreira e Capacitação> Progressões e Promoções.
Art. 29. O servidor deverá remeter a sua chefia imediata, que deverá emitir parecer fundamentado sobre a vinculação dos cursos apresentados com as
atividades desenvolvidas pelo servidor.
Art. 30. A Comissão de Análise para Avanço de Carreira deverá analisar a solicitação de promoção, observando o cumprimento dos requisitos,
documentos e procedimentos previstos nas legislações vigentes.
Art. 31. O pedido de Promoção que obtiver parecer favorável da Comissão de Análise para Avanço de Carreira será devidamente instruído pela Divisão
de Carreiras e Capacitação em um protocolo administrativo específico, destinado aos encaminhamentos necessários à implantação e aplicação da
Promoção, junto à SEAB e à SEAP.

TÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 32. O processo de Promoção por Aperfeiçoamento ou Qualificação poderá ser protocolado a qualquer tempo, desde que atendidos integralmente os
requisitos estabelecidos nesta Portaria.
Art. 33. A concessão da Promoção por Aperfeiçoamento ou Qualificação ficará condicionada à existência de disponibilidade orçamentária e financeira,
bem como à autorização governamental específica, mediante publicação em Diário Oficial.
Art. 34. Os efeitos funcionais e financeiros decorrentes das Promoções previstas nesta Portaria somente produzirão efeitos após a publicação do ato
formal de concessão no Diário Oficial.
Art. 35. Havendo constatação de irregularidade, a qualquer tempo, serão aplicadas as penas previstas na legislação vigente, cessando de imediato
qualquer benefício auferido ao servidor público em decorrência desta referida Promoção por Aperfeiçoamento ou Promoção por Qualificação.
Art. 36. Casos não previstos nesta norma serão analisados pelo Diretor-Presidente do IDR-Paraná
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ANEXO II
CRITÉRIOS E MÉTRICAS CONSIDERADOS NA AVALIAÇÃO PARA HABILITAÇÃO À PROMOÇÃO POR QUALIFICAÇÃO POR RESULTADOS

RELEVANTES DOS SERVIDORES OCUPANTES DO CARGO DE PROFISSIONAL PESQUISADOR

PRODUÇÃO TÉCNICO - CIENTÍFICA CLASSE 7 CLASSE 12

TIPOS QUANTIDADE MÍNIMA( NÃO CUMULATIVA)
QUANTIDADE MÍNIMA( NÃO

CUMULATIVA)

I - PUBLICAÇÃO DE ARTIGOS CIENTÍFICOS 4 3

II - PUBLICAÇÃO DE RESUMOS 6 4

III PUBLICAÇÕES INSTITUCIONAIS 3 5

IV - PRODUÇÃO TÉCNICA - 3

V ORIENTAÇÕES OU COORIENTAÇÕES DE
ESTUDANTES DE PÓS-GRADUAÇÃO

2 4

VI - ORIENTAÇÕES OU COORIENTAÇÕES DE
ESTUDANTES DE GRADUAÇÃO

4 6

VII - PARTICIPAÇÃO EM BANCAS
EXAMINADORAS

2 5

VIII - PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS 4 3

IX - ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS - 2
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X - COORDENAÇÃO OU PARTICIPAÇÃO EM
REDES DE PESQUISA E OUTROS

- 3

XI - GERENCIAMENTO DE PROJETOS 1 3

XII - CONSULTOR AD HOC - 3

XIII - REVISOR DE COMITÊ EDITORIAL 1 3

XIV - PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS DE
TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA

5 8

XV - DOCÊNCIA PERMANENTE EM
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO

- 1

XVI - PARTICIPAÇÃO EM GESTÃO
INSTITUCIONAL

1 1

XVII - PRÊMIOS RECEBIDOS 1 1

XVIII - BOLSA DE PRODUTIVIDADE 1 1
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